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! Acrescenta valor ,.) meta constantel 

na Lei de Diretrizes orçamentàrias -l 
LDo 2002 e dà outras providéncias.1

1
1

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço salaer que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte!

p u E j 

:l 
. ,,# Art. 10 Fica acrescido à meta ; Educaçâo Ambiental , r1a Planilha de1 Metas Prioritàrias - SMAM - Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002, o valor de R$1

! 5.000,00 (cinco miI reais), dotaçâo orçamentària 10.03.18.542.5412. 101 3.3.3.90.39.99-
1 044.l

,$ '
i Art. 2o servio de recurso para cobertura do artigo anterior, a reduçao dol Ior de R$ s.ooo,oo da meta ''Formaçâo de agroindtistrias comunitàrias-, na planilhaVa ,

de Metas Prioritàrias - SMAM , dotaçâo orçamentària
10.02.20.601 .6062. 1020..3.3.90.39.99-1031 .

i 
o i tra em vigor na data de sua publicaçâo. Art. 3 Esta Le en

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
novembro de 2002.
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 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
j Data Supra.
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LEI N° 3.825, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2002.

Acrescenta valor a meta constante
na Lei de Diretrizes Orgamentarias —
LDO 2002 e da outras providencias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanclono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica acrescido a meta “Educagao Ambiental”, na Planilha de
Metas Prioritarias — SMAIVI — Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2002, o valor de R$
5000,00 (cinco mil reais), dotagao orgamentaria 10.03.18.542.5412.101333903999-
1044.

Art. 2" Servira de recurso para cobertura do artigo anterior, a redugao do
valor de R$ 5000,00, da meta “Formagao de agroindflstrias comunitérias”, na Planilha
de Metas Prioritarias — SMAM, dotaqao orqamentaria
10.02.20.601 .6062.1020.13.3.90.39.99—1031.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
novembro de 2002.
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Data Supra.

I

W414{(

N J COB ZIMMER,
refeito Municipal.

I "AEIMEI'DA,
S cretéria-Geral.

“Doe oreeéos, Doe SaNGuez saLve VIDGS”

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594


